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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


REQUERIMENTO Nº 194/2003

Considerando que por decisão judicial, foi determinada a suspensão das atividades do denominado “Bingo Garça”, recentemente, em nossa cidade;

Considerando que aquele empreendimento gerava dezena de empregos diretos em nossa comunidade, e cujas famílias encontram-se agora engrossando as estatísticas de desempregados;

Considerando que do ponto de vista do trabalhador, trata-se de um emprego como outro qualquer, com registro em carteira, recolhimento de impostos e contribuições previdenciárias, e que também acabam gerando outros empregos indiretos e movimentação econômica;

Considerando que a decisão de fechar os bingos no país deve-se à falta de legislação que regulamente a atividade, pois o Governo Federal editou em 2000 uma medida provisória extinguindo o antigo órgão de fiscalização (INDESP), e não elaborou nenhuma nova lei que preenchesse esta lacuna, motivo pelo qual a maioria dos bingos encontravam-se funcionado por meio de liminares;

Considerando que, além de gerar desemprego, o fechamento do bingo ocasionou prejuízos também à equipe esportiva do Garça Esporte Clube Feminino, que recebia auxilio daquele empreendimento, e que realiza importantes serviços na área do esporte, contribuindo para que crianças e adolescentes desenvolvam atividades salutares e se afastem da marginalidade;

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se aos Exmos. Srs. Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva; do Senado Federal José Sarney; da Câmara dos Deputados João Paulo Cunha; ao Exmo. Sr. Ministro de Esportes, Agnelo Queiroz, e ao Exmo. Sr. Deputado Federal Luiz Carlos Santos, solicitando a agilização dos estudos visando estabelecer legislação que discipline aquelas atividades, que tenham por finalidade, além do lazer e entretenimento, a atuação direta e/ou indireta nas áreas esportivas e sociais, preenchendo, na maioria dos casos, espaço cuja  responsabilidade seria do Poder Público. 

Requeiro mais, que cópia da referida propositura sejam encaminhadas ao empresário Antonio Carlos Baracat, proprietário do “Bingo Garça”, para ciência do inteiro teor da mesma. 

S.Sessões, 30 de junho de  2003.
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